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IndiCa ao ExcelentÍssimo senhor prereito Municipa! ADEMTR
MASCHIO, as providências que se fizerem necessárias junto a Secretária
Municipal de cultura - ANA pAUlá pELAlo GARCIA ToppAN, bem como ao
Secretário Municipal de Asricultura, Abastecimento e Meio Ambiente - jO§É
TIAGO CAMPOS MACHADO, no sentido incentivar o retorno da tradicional
Cavalgada (FlCCAp) com encerramento tÍpico da festa.

JUSTIFICATTVA:

Antigamente era comum acontecer nas festas de rodeios a tradicional cavalgada,onde pessoas de todas as idades se juntavam para percorrer estradas, desbravarcaminhos por onde passavam os tropeiros, tocando üerrante, numa busca de serelembrar o passado, onde pessoas de todas as idades, famÍlias ínteiras se intejravam -se, onde ao final todos se reuniam e encerravam o percurso saboreando verdadeirasrefeições campeiras.
Fato é que, existem ainda cidades que realizam as tradicionais cavalgas, porémé notório que, a agitagão do mundo moderno tem contribuÍdo muito p.iiãÉ"a, ohomem de suas raízes, da sua essência e, por que não dizer, da ara g"nrina n"trr"r".
Nesse contelto, a presente propositura tem por oujetívo res!at", p"r. ã nossomunicípio esse tradicional evento que, além de manter viva à cuftura de nossa terra, deser uma fonte de lazer e de convívio com o próxímo, só abrilhantará ainda mais a FlccApe as comemorações do aníversário da cidade, onde cavaleiros, amazonas e carroçaspercorrerão pelas principais ruas e avenidas da cidade, seguindo com encerramentotÍpico da festa o chamado almoço de bruto, com arroz carreteiro, feijão com lingüiça ebacon, além da tradicional pagoóa de pilão, comidas essas típicas qú" 

"iã, réiL" no,estradões durante os transportes das boiadas.
Pelas razões expostas, solicito a atenção da AdminÍstração Municipal no tocantede resgatar a cavalgada para o município, séndo este um evento de tradição que nãopodemos deixar morrer.
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Sala das Sessões Dr. João Alfredo do Amaral Ribeiro
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